
                                                                                             Secretaria da Educação

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDU/GS Nº 04/2024

RESPOSTA À INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DO ENVELOPE 2 –
PROPOSTA DE PREÇO

A  COMISSÃO  DE  SELEÇÃO  TORNA  PÚBLICO  O  RESULTADO  DA  ANÁLISE  DOS  RECURSOS
APRESENTADOS PELAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR
DO ENVELOPE 2 – PROPOSTA DE PREÇO, DO EDITAL  DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDU/GS N.º
04/2024.

RECURSO APRESENTADO

PROPONENTE RECURSO

Movimento  de  Mulheres  Negras  de  Sorocaba  –
MOMUNES

INDEFERIDO

Considerando que  as  razões  recursais  apresentadas  pela  recorrente  são  idênticas  para  ambos  os  Lotes
pretendidos, a Comissão apresentará única manifestação para ambos, sob os termos a seguir.
As Propostas de Preço sofreram redução de pontuação conforme não atendimento integral ao Item 8, alínea
b, do Edital: 
“Após a atribuição da Nota de Proposta de Preço Final (NPPF), poderão incidir descontos na pontuação nos
seguintes casos: 
...
b) não apresentação de comprovantes de mensuração dos custos demonstrados na planilha orçamentária:
desconto de 3 pontos.”

A  redução de  3  pontos  foi  aplicada  considerando que  a  Proponente  não  apresentou  comprovantes  da
mensuração  de  custos  com  Recursos  Humanos  (habitualmente  são  utilizados  acordos  coletivos  ou
documentos equivalentes,  mas não foi  apresentado nenhum documento para este fim).  Também foram
apresentados  orçamentos  e  outros  documentos  ilegíveis,  que  para  todos  os  fins  não  podem  ser
considerados documentos válidos, conforme segue.
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Nesse  sentido,  em  sede  de  recurso,  não  foram  apresentados  quaisquer  argumentos  que  confirmem  a
legibilidade dos documentos demonstrados acima, motivo pelo qual a Comissão mantém a sua posição.

Recurso Indeferido.

DO RESULTADO FINAL

Superada a fase de análise dos Recursos, o que acabou por não alterar o resultado da análise do Envelope 2
– Proposta de Preço, esta Comissão, ao revisar as notas atribuídas, verificou a existência de uma divergência
na fórmula aplicada e que, embora não tenha sido objeto de Recurso por nenhuma das participantes, pelo
princípio da autotutela administrativa, retificará o cálculo, atribuindo a classificação a seguir:

Onde:

NPPP = Nota de Proposta de Preço Parcial

NPPF = Nota de Proposta de Preço Final

Menor valor = 4.291.645,44 (Instituto dos Filhos Misericordiosos da Cruz – IFMC)

Valor em Análise = Valor Global da Proposta em Análise

Peso atribuído = 30

LOTE 01  –   CRECHE JD. VILLAGIO MILANO  
Instituto  de  Gestão  Educacional  e  Valorização  Do
Ensino – IGEVE

NPPP =  4.291.645,44  x 100 = 99,95
 4.293.636,00

NPPF =  99,95X30 = 29,98
     100

Instituto dos Filhos Misericordiosos da Cruz – IFMC NPPP =  4.291.645,44  x 100 = 100
 4.291.645,44

NPPF =  100X30 = 30
     100

Movimento  de  Mulheres  Negras  de  Sorocaba  –
MOMUNES

NPPP =  4.291.645,44  x 100 = 99,95
 4.293.636,00

NPPF =  99,95X30 = 29,98
     100
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LOTE 2 –   CRECHE JD. SANTO AMARO  

Instituto  de  Gestão  Educacional  e  Valorização  Do
Ensino – IGEVE

NPPP =  4.291.645,44  x 100 = 99,95
 4.293.636,00

NPPF =  99,95X30 = 29,98
     100

Instituto dos Filhos Misericordiosos da Cruz – IFMC NPPP =  4.291.645,44  x 100 = 100
 4.291.645,44

NPPF =  100X30 = 30
     100

Movimento  de  Mulheres  Negras  de  Sorocaba  –
MOMUNES

NPPP =  4.291.645,44  x 100 = 99,95
 4.293.636,00

NPPF =  99,95X30 = 29,98
     100

LOTE 3 –   CRECHE “SARA APARECIDA PEREIRA”  

Instituto  de  Gestão  Educacional  e  Valorização  Do
Ensino – IGEVE

NPPP =  4.291.645,44  x 100 = 99,95
 4.293.636,00

NPPF =  99,95X30 = 29,98
     100

Instituto dos Filhos Misericordiosos da Cruz – IFMC NPPP =  4.291.645,44  x 100 = 100
 4.291.645,44

NPPF =  100X30 = 30
     100

Após a aplicação das fórmulas acima, aferiu-se o resultado final abaixo.

LOTE   01 –   CRECHE JD. VILLAGIO MILANO  

PROPONENTE PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO

INSTITUTO DE GESTÃO
EDUCACIONAL E

VALORIZAÇÃO DO ENSINO
– IGEVE

26,98 Item 8 – Critérios de Julgamento da Segunda Etapa
a) Após a aplicação da fórmula constante no Edital – Critérios
de julgamento  segunda etapa  –  Avaliação da Proposta  de
Preço, aferiu-se a nota de 29,98.

b)  Não apresentação de comprovantes de mensuração dos
custos demonstrados na planilha orçamentária: desconto de
3 pontos.
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INSTITUTO DOS FILHOS
MISERICORDIOSOS DA

CRUZ – IFMC

30 Item 8 – Critérios de Julgamento da Segunda Etapa
a) Após a aplicação da fórmula constante no Edital – Critérios
de julgamento  segunda etapa  –  Avaliação da Proposta  de
Preço,  aferiu-se  a  nota  de  30,  sem  apontamentos  para
descontos de pontuação.

MOVIMENTO DE
MULHERES NEGRAS DE

SOROCABA – MOMUNES

26,98 Item 8 – Critérios de Julgamento da Segunda Etapa
a) Após a aplicação da fórmula constante no Edital – Critérios
de julgamento  segunda etapa  –  Avaliação da Proposta  de
Preço,  aferiu-se a nota de 29,98.

b)  Não apresentação de comprovantes de mensuração dos
custos  demonstrados  na  planilha  orçamentária  (não
apresentou acordo coletivo e os orçamentos estão ilegíveis):
desconto de 3 pontos.

LOTE 2 –   CRECHE JD. SANTO AMARO  

PROPONENTE PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO

INSTITUTO DE GESTÃO
EDUCACIONAL E

VALORIZAÇÃO DO ENSINO
– IGEVE

26,98 Item 8 – Critérios de Julgamento da Segunda Etapa
a) Após a aplicação da fórmula constante no Edital – Critérios
de  julgamento  segunda  etapa  –  Avaliação  da  Proposta  de
Preço, aferiu-se a nota de 29,98.

b)  Não  apresentação  de  comprovantes  de  mensuração  dos
custos demonstrados na planilha orçamentária: desconto de 3
pontos.

INSTITUTO DOS FILHOS
MISERICORDIOSOS DA

CRUZ – IFMC

30 Item 8 – Critérios de Julgamento da Segunda Etapa
a) Após a aplicação da fórmula constante no Edital – Critérios
de  julgamento  segunda  etapa  –  Avaliação  da  Proposta  de
Preço,  aferiu-se  a  nota  de  30,  sem  apontamentos  para
descontos de pontuação.

MOVIMENTO DE
MULHERES NEGRAS DE

SOROCABA – MOMUNES

26,98 Item 8 – Critérios de Julgamento da Segunda Etapa
a) Após a aplicação da fórmula constante no Edital – Critérios
de  julgamento  segunda  etapa  –  Avaliação  da  Proposta  de
Preço,  aferiu-se a nota de 29,98.

b)  Não  apresentação  de  comprovantes  de  mensuração  dos
custos  demonstrados  na  planilha  orçamentária  (não
apresentou acordo coletivo e os orçamentos estão ilegíveis):
desconto de 3 pontos.
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LOTE 3 –   CRECHE “SARA APARECIDA PEREIRA”  

PROPONENTE PONTUAÇÃO OBSERVAÇÃO

INSTITUTO DE GESTÃO
EDUCACIONAL E

VALORIZAÇÃO DO ENSINO
– IGEVE

26,98 Item 8 – Critérios de Julgamento da Segunda Etapa
a) Após a aplicação da fórmula constante no Edital – Critérios
de  julgamento  segunda  etapa  –  Avaliação  da  Proposta  de
Preço, aferiu-se a nota de 29,98.

b)  Não  apresentação  de  comprovantes  de  mensuração  dos
custos demonstrados na planilha orçamentária: desconto de 3
pontos.

INSTITUTO DOS FILHOS
MISERICORDIOSOS DA

CRUZ – IFMC

30 Item 8 – Critérios de Julgamento da Segunda Etapa
a) Após a aplicação da fórmula constante no Edital – Critérios
de  julgamento  segunda  etapa  –  Avaliação  da  Proposta  de
Preço,  aferiu-se  a  nota  de  30,  sem  apontamentos  para
descontos de pontuação.

Sorocaba, 18 de setembro de 2024.

Comissão de Seleção
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